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Fomentar e Estimular atividades Esportivas, Paradesportivas, de

eto de Lei n" 134, de 2021

EMENDA N" tl '}

Àção ModiFrcada

o

Unidade:

da
B

de ofie eLazer
Desenvolvimento da Práuca D ortiva Formal e não Formal

Modiltcativa

Joceh da Auto Escola

Tipo de Emenda:

Proponente(s):

Nome
Secretaria M eLazetde

Fundo

Lazer e Recreativas no

37

2523

003
0067

Dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Exercício Financeiro de 2022

É a Emenda. Sala das Sessões

Cascavel, 29 de outubro de 2021.

A inclusão social da pessoa com deficiência é um desafio constante e peÍmanente. Justamente em decorrência disso,
advém aLer1.3.1,46 de 6 de julho de 2015, denominada Estatuto da Pessoa com DeÍiciência, que visa garanú e dar
condições de igualdade de condições parâ âs pessoas com deficiências, nas mesmas proporções que é oportunDado
paÍa as pessoas que nào tem dehciência.
De encontro a isso, a presente emenda tem a Ftnalidade de prever de forma expressa que o Executivo Municipal
fomentará a pratica de atividades paradespostiva, agindo dessa forma, pata viabihzar a dignidade humana desse

de
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